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PÀRECER.

Vem a essa Assessoria Jurídica, para exame, o processo de
Dispensa de LicitaÇão no o8.02/2023-DL para a coriITnATAÇÃo DE
EMPREÍiA ESPEC IAII ZÀDÀ PÀRA À ENTSTAçÃO DE SERVIçO DE
DTSPoNIBILIZÀçÃO DE ÀCESSO À BÀIICO DE DÀDOS ESPECÍFICO COM

rNFORIAçõES ÀTUàI,IZADÀS DE PREçOS PRÀTrCÀDOS NO MERCÀDO, À
CONTRÀTÀçÃO SERÁ REAIIZÀDA POR UEIO DE I'M PÀEâMENTO úITCO, CO.T

unA LrcENÇÀ DE \IALrDÀDE DE 12 MESES E àCESSO SI}I(,LTàNEOS PÀR]À 3
(TRÊs) usuÁRros, pÀRl ÀTETTDER As NEcESsTDÀDES DÀ col[rRor,ÀDoRrÀ
GERàL DO r,rUrrCÍpfO or rcó-Cu, por fim instalando a criação de
uma rotina para me.Ihoria de desempenho da mesma, conforme
especj-ficaÇões técnicas. Após apreciação, op.ino pela sua
aprovação tendo em vista encontrar-se dentro dos preceitos
determinados peJ-a Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteríores,
especialmente às contidas no inciso II, do art. 24.

É o nosso Parecer. s.m.j !

Icó - CE, 02 de junho de 2023.
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